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ResumoA inclusão das pessoas surdas tem sido tema de avanços importantes, com destaque para o reconhecimento deseus direitos e a valorização da Língua Brasileira de Sinais (Libras). Historicamente, a comunidade surda enfrentouexclusão educacional e social, sendo submetida ao oralismo, que desconsiderava a língua de sinais como formalegítima de comunicação. Este estudo teve como objetivos analisar a evolução histórica dos direitos das pessoassurdas e o reconhecimento das línguas de sinais; examinar os marcos legais que asseguram esses direitos no Brasil;investigar os desafios e avanços na implementação das políticas públicas de inclusão e avaliar a transformaçãosocial e cultural da comunidade surda a partir do reconhecimento de sua língua. A pesquisa foi conduzida por meiode uma revisão integrativa, que permitiu a síntese crítica de evidências científicas, e uma revisão narrativa daliteratura, que explorou o contexto histórico e sociocultural do tema. As bases de dados utilizadas incluíram Scielo,Google Scholar e o Portal de Periódicos da CAPES, abrangendo estudos em português, inglês e espanhol, além dedocumentos legais e publicações institucionais. Os resultados apontaram avanços significativos, como oreconhecimento da Libras como língua oficial e a adoção de políticas públicas que garantem acessibilidade emcontextos como educação, saúde e trabalho. No entanto, persistem desafios, incluindo a carência de intérpretesqualificados, a falta de infraestrutura acessível e a resistência cultural à plena adoção da língua de sinais. Atransformação social da comunidade surda, evidenciada pelo fortalecimento de sua identidade cultural e maiorparticipação na sociedade, demonstra o impacto positivo dessas políticas inclusivas. Conclui-se que, apesar dosprogressos, é essencial ampliar os esforços para superar barreiras culturais, sociais e estruturais. Este estudoreforça a necessidade de políticas públicas integradas e eficazes que promovam a acessibilidade e respeitem adiversidade linguística e cultural da comunidade surda.Palavras-cahve: Libras. Inclusão de surdos. Direitos das pessoas com deficiência. Políticas públicas de inclusão.
AbstractThe inclusion of deaf people has been the focus of significant advancements, particularly regarding the recognitionof their rights and the promotion of the Brazilian Sign Language (Libras). This study aimed to analyze the historicalevolution of the rights of deaf people and the recognition of sign languages; examine the legal frameworks thatensure these rights in Brazil; investigate the challenges and advancements in implementing public inclusionpolicies; and evaluate the social and cultural transformation of the deaf community following the recognition oftheir language. The research was conducted through an integrative review, allowing the critical synthesis ofscientific evidence, and a narrative literature review, exploring the historical and sociocultural context of the topic.The databases used included Scielo, Google Scholar, and the CAPES Portal of Journals, covering studies inPortuguese, English, and Spanish, as well as legal documents and institutional publications. The results highlightedsignificant progress, such as the recognition of Libras as an official language and the adoption of public policiesensuring accessibility in contexts such as education, health, and employment. However, challenges remain,including the lack of qualified interpreters, inadequate accessible infrastructure, and cultural resistance to the fulladoption of sign language. The social transformation of the deaf community, evidenced by the strengthening oftheir cultural identity and increased societal participation, demonstrates the positive impact of these inclusivepolicies. It is concluded that, despite the progress, greater efforts are needed to overcome cultural, social, andstructural barriers. This study emphasizes the need for integrated and effective public policies that promoteaccessibility and respect the linguistic and cultural diversity of the deaf community.Keywords: Libras. Deaf inclusion. Rights of people with disabilities. Public inclusion policies.
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1. IntroduçãoA questão da inclusão das pessoassurdas na sociedade tem sido debatida aolongo dos séculos, com avançossignificativos, especialmente no que se refereao reconhecimento e à promoção de seusdireitos (DA SILVA et al., 2022; OLIVEIRAet al., 2022). Historicamente, as pessoassurdas enfrentaram inúmeros desafios, desdea exclusão educacional até a negação do usode suas línguas naturais. No mundo, omovimento de valorização das línguas desinais começou a ganhar força no século XIX,com a criação das primeiras escolas parasurdos e o reconhecimento das línguas desinais como legítimas formas de comunicação(GUGEL, 2008; NASCIMENTO, 2020). Ummarco importante nesse contexto foi a criaçãoda primeira escola pública para surdos, emParis, em 1760, por Charles-Michel de l’Epée,que introduziu o conceito de língua de sinaiscomo instrumento de ensino para pessoassurdas (CARMO et a., 2023). Essemovimento foi fundamental para que,progressivamente, a língua de sinais fossereconhecida como uma língua natural, comuma gramática própria, e não apenas umaforma de gesticulação ou “imitação” da línguaoral. No Brasil, o processo dereconhecimento dos direitos dos surdostambém percorreu um caminho longo etortuoso (MONTEIRO, 2006; OLIVEIRA etal., 2022). Durante muito tempo, as pessoassurdas foram obrigadas a se adaptar à línguaportuguesa falada, com a imposição dooralismo, que procurava forçar os surdos afalar e ler nos lábios, em detrimento do uso daLíngua de Sinais (BRITO e tal., 2013). Issoresultou em um significativo atraso nodesenvolvimento educacional e social dacomunidade surda. Apenas no século XX,

com a implementação de movimentosinternacionais de direitos humanos e acrescente valorização das culturasminoritárias, o Brasil começou a dar passosem direção à inclusão da população surda,especialmente a partir da década de 1990.A Constituição Brasileira de 1988, aoestabelecer os direitos fundamentais docidadão, foi um marco na promoção dainclusão social das pessoas com deficiência,incluindo as pessoas surdas. O Art. 5º daConstituição assegura que:
Todos são iguais perante a lei, semdistinção de qualquer natureza,garantindo-se aos brasileiros e aosestrangeiros residentes no País ainviolabilidade do direito à vida, àliberdade, à igualdade, à segurança e àpropriedade, nos termos seguintes:I - homens e mulheres são iguais emdireitos e obrigações, nos termos destaConstituição;II - ninguém será obrigado a fazer oudeixar de fazer alguma coisa senão emvirtude de lei.

Neste sentido, a partir da constituiçãode 1988, estabeleceu-se a base para oreconhecimento da cidadania plena para aspessoas com deficiência, incluindo os surdos
(BRASIL, 1988). Contudo, a implementaçãodesse princípio no caso dos surdos demandavamais do que a simples igualdade formal. Eranecessário criar leis específicas quegarantissem a comunicação, o acesso àeducação e a plena participação social daspessoas surdas.Nesse sentido, a Lei nº 10.436, de 24de abril de 2002, foi um marco decisivo noBrasil. Ela reconheceu oficialmente a LínguaBrasileira de Sinais (Libras) como meio legalde comunicação e expressão das pessoassurdas (BRITO e tal., 2013), conforme o Art.1º: "A Língua Brasileira de Sinais – LIBRASé a língua oficial de comunicação e expressãodas pessoas surdas no Brasil". Esse
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reconhecimento foi fundamental paralegitimar a Libras como uma língua natural,com a mesma importância da línguaportuguesa, e possibilitou que os surdostivessem acesso à educação, à cultura e aosserviços públicos em sua própria língua. Alémdisso, a Lei nº 10.436/2002 tambémestabeleceu que a Libras deveria ser adotadacomo meio de comunicação nos serviçospúblicos e privados, como hospitais, escolas,tribunais e outros, garantindo aos surdos odireito de se expressar e ser compreendido.Outro marco importante na proteçãodos direitos dos surdos no Brasil foi a LeiBrasileira de Inclusão da Pessoa comDeficiência (Lei nº 13.146/2015), quefortaleceu a garantia de acessibilidade e apromoção da participação social das pessoascom deficiência, incluindo os surdos(GADELHA et al., 2022). O Art. 28 dessa leienfatiza a necessidade de garantir à pessoacom deficiência o direito à educação, àcomunicação, à informação e à cultura emigualdade de condições com as demaispessoas. A lei também determina que osserviços públicos e privados devem garantiro uso da Língua Brasileira de Sinais edisponibilizar intérpretes quando necessário,o que promove uma maior inclusão daspessoas surdas em diversos setores dasociedade. Diante deste contexto, paracontribuir com a consolidação de dadosbibliográficos abrangentes sobre a proteçãolegal dos direitos dos surdos e a língua desinais, os objetivos deste estudo são: analisara evolução histórica dos direitos dos surdos eo reconhecimento das línguas de sinais;examinar os marcos legais que asseguram osdireitos dos surdos no Brasil; investigar osdesafios e avanços na implementação daspolíticas públicas de inclusão; e avaliar atransformação social e cultural da

comunidade surda a partir do reconhecimentode sua língua.
2. MetodologiaEste estudo foi desenvolvido com baseem uma abordagem combinada de revisãointegrativa e revisão narrativa da literatura,buscando ampliar a compreensão sobre osdireitos das pessoas surdas, os marcos legaisque asseguram esses direitos no Brasil, osdesafios e avanços na implementação depolíticas públicas de inclusão e atransformação social e cultural dacomunidade surda. A revisão integrativa foiutilizada com o objetivo de sintetizar asevidências disponíveis na literatura científica,permitindo a análise crítica e abrangente depesquisas previamente realizadas sobre otema. Essa metodologia integra estudosteóricos e empíricos, identificando lacunas noconhecimento e fornecendo subsídios para aconstrução de um panorama mais completo efundamentado. A revisão narrativa, por suavez, complementou a análise ao oferecer umaperspectiva exploratória e descritiva sobre otema, contemplando a evolução histórica e oscontextos socioculturais relacionados àinclusão da comunidade surda. Esse tipo derevisão permitiu uma abordagem mais amplae interpretativa, essencial para contextualizaros marcos legais e as políticas públicas sobum olhar histórico e social.Para a seleção das referências, foramconsultadas as principais bases de dadoscientíficas, incluindo Scielo, Google Scholare o Portal de Periódicos da CAPES. Aspesquisas foram realizadas utilizandopalavras-chave como "Libras", "inclusão desurdos", "direitos das pessoas comdeficiência", "políticas públicas de inclusão","Lei nº 10.436/2002" e "Lei Brasileira deInclusão". Foram incluídos artigos publicadosnos últimos 20 anos, disponíveis em texto
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completo, revisados por pares e queabordassem as temáticas propostas, bemcomo documentos legais relevantes epublicações institucionais. Os critérios deinclusão envolveram estudos em português,inglês e espanhol, considerando a relevânciapara o contexto nacional e internacional.Foram excluídos artigos duplicados, estudosde baixa qualidade metodológica epublicações que não tratassem diretamente dotema. Os dados foram organizados eanalisados de forma crítica, de modo aintegrar as contribuições das duas abordagensde revisão. A revisão integrativa forneceuuma base sólida de evidências científicas,enquanto a revisão narrativa permitiucompreender o tema em uma perspectiva mais

ampla e contextualizada. Essa combinação demétodos garantiu uma análise robusta emultidimensional, atendendo aos objetivos doestudo e consolidando um panoramaatualizado sobre os direitos e os desafios dainclusão da comunidade surda. Para a análisee discussão dos estudos selecionados, osmesmos foram organizados, e os 5 estudosmais relevantes sobre o assunto estãodestacados no quadro 01. Este quadro incluiinformações sobre o autor e ano depublicação, título, periódico em que foipublicado e principal temática abordada.Dessa forma, ele facilita a compreensão e aanálise dos dados coletados, proporcionandoum panorama claro e estruturado dos estudosrevisados os de maior relevância.
Quadro 01: Documentos e Artigos considerados de relevância usados no estudo.

AUTOR/ANO TÍTULO PERÍODICO TEMÁTICAABORDADA

BRASIL(2002).
Lei nº 10.436, de 24 de abril de2002. Língua Brasileira de Sinais –LIBRAS. Senado

Reconhecer a LínguaBrasileira de Sinais(LIBRAS) como meio legalde comunicação e expressãono Brasil.

BRASIL(2015). Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.Institui a Lei Brasileira de Inclusãoda Pessoa com Deficiência (Estatutoda Pessoa com Deficiência).
Senado

Promover, proteger eassegurar, em condições deigualdade, o exercício plenoe equitativo dos direitos eliberdades fundamentaisdas pessoas comdeficiência.
DA SILVA etal., (2024). Inclusão de surdos na educaçãoinfantil (pedagogia). RepositórioInstitucional Inclusão de surdos naeducação infantil.DE AMORIMANDRADE etal., (2024).

A importância do conhecimento deLibras pela(o) psicóloga(o) para oatendimento psicológico inclusivo àpessoa surda.

RevistaMultidisciplinardo NordesteMineiro

Atendimento psicológicoinclusivo à pessoa surda

OLIVEIRA etal., (2022). Educação Especial: os desafios dainclusão de alunos surdos nocontexto escolar.
Revista EducaçãoPública Os desafios da inclusão dealunos surdos no contextoescolar.Fonte: Próprio autor (2024).

3. Desenvolvimento3.1 Evolução Histórica dos Direitos dosSurdos e Reconhecimento das Línguas deSinais

A história dos direitos das pessoas surdase o reconhecimento das línguas de sinais
percorrem um caminho longo e repleto dedesafios (OLIVEIRA et al., 2022). No início,
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os surdos eram amplamente excluídos dasociedade e privados de acesso a umaeducação adequada, muitas vezes sendoforçados a se adaptar ao modelo oralista, quepriorizava a fala e a leitura labial emdetrimento das formas visuais decomunicação. Somente a partir do séculoXIX, com a criação das primeiras escolas parasurdos e a valorização das línguas gestuaiscomo ferramentas legítimas de interação, ossurdos começaram a ganhar visibilidade(NASCIMENTO, 2020; DA SILVA et al.,2024). Movimentos internacionais e pesquisasacadêmicas, como os trabalhos de WilliamStokoe, no século XX, foram fundamentaispara o reconhecimento desses sistemaslinguísticos como naturais, com gramáticaprópria, quebrando a concepção de que eramsimples gestos ou imitações de línguas orais(DE MORAIS, 2007; DE SOUZA et al.,2014). No Brasil, o reconhecimento dosdireitos dos surdos se consolidou com aConstituição de 1988, que garantiu aigualdade de direitos para todas as pessoas,incluindo as com deficiência. A partir dessabase, surgiram marcos legais essenciais paraa inclusão da comunidade surda, comdestaque para a Lei nº 10.436, de 2002, quereconheceu a Língua Brasileira de Sinaiscomo meio legal de comunicação e expressãodos surdos. Essa legislação foi um marcosignificativo, pois assegurou o uso do sistemade sinais nos serviços públicos, incluindoescolas e hospitais, e destacou sua importânciapara a promoção de uma educação inclusivae acessível. Posteriormente, a Lei Brasileirade Inclusão (Lei nº 13.146/2015) fortaleceuainda mais os direitos dos surdos, garantindoa acessibilidade plena e a participação social,incluindo a disponibilização de intérpretes emdiversos contextos (GADELHA et al., 2022).

Apesar dos avanços legislativos, aimplementação das políticas públicas deinclusão ainda enfrenta desafiossignificativos. Embora a legislação tenhaestabelecido direitos importantes, na prática,a acessibilidade e o uso da comunicaçãovisual nos serviços públicos e privados aindasão restritos em muitos locais (JESUS et al.,2023; SILVA, 2024). De acordo com Oliveiraet al. (2018), a falta de recursos, comointérpretes qualificados, e a resistênciacultural à adoção do sistema de sinais sãobarreiras persistentes. A educação para surdostambém ainda enfrenta desigualdades, com aoferta de escolas especializadas sendoinsuficiente em diversas regiões. Além disso,a formação de professores capacitados paralecionar utilizando a língua gestual continuasendo um desafio central para garantir ainclusão real no sistema educacional. Noentanto, avanços significativos têm sidofeitos, especialmente com a crescenteconscientização sobre a importância dainclusão da comunidade surda em todos ossetores da sociedade (SILVA, 2024).A partir do reconhecimento oficial dosistema linguístico visual, houve umatransformação significativa na comunidadesurda, não apenas no que diz respeito àeducação e à acessibilidade, mas também nofortalecimento da identidade cultural. Esserecurso, agora reconhecido oficialmente,permite que os surdos se comuniquem deforma plena e participem ativamente dasociedade, preservando sua cultura epromovendo o orgulho surdo (BRITO et al.,2013). O uso oficial desse meio decomunicação contribuiu para uma maiorvisibilidade e aceitação dos surdos, resultandoem um fortalecimento das suas organizaçõese movimentos sociais. Essa transformação foiacompanhada por um crescentereconhecimento dos surdos como uma
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comunidade linguística e culturalmentedistinta, com o direito de viver plenamenteem sua língua nativa, sem a necessidade deadaptação ou subordinação à língua oral. Aolongo dos anos, isso levou a uma maiorvalorização da diversidade linguística ecultural, promovendo uma sociedade maisinclusiva e respeitosa com as diferenças(GAMA et al., 2022).
3.2 Marcos Legais que Asseguram osDireitos dos Surdos no BrasilA Constituição Brasileira de 1988 foium marco fundamental na luta pelos direitosdas pessoas com deficiência, incluindo acomunidade surda. O Art. 5º da Constituiçãogarante que "todos são iguais perante a lei,sem distinção de qualquer natureza",estabelecendo a base para a inclusão socialdas pessoas com deficiência (BRITO e tal.,2013). A partir dessa premissa de igualdade,a Constituição também reconhece que aspessoas surdas têm o direito de acesso àeducação e à participação plena na sociedade.Essa mudança de paradigma foi essencial paraque se dessem os primeiros passos em direçãoà formulação de leis e políticas públicasvoltadas para a inclusão social dos surdos,principalmente no que se refere aoreconhecimento de suas necessidadescomunicacionais e culturais (SANTANA etal., 2019; PLETSCH et al., 2021).A Lei nº 10.436, de 2002, representaum avanço significativo na garantia dosdireitos das pessoas surdas no Brasil. Essalegislação foi um marco ao reconheceroficialmente a Língua Brasileira de Sinais(LIBRAS) como meio legal de comunicaçãoe expressão das pessoas surdas, de acordocom o que estabelece o Art. 1º:

Art. 1º. É reconhecida como meio legal decomunicação e expressão a LínguaBrasileira de Sinais - Libras e outrosrecursos de expressão a ela associados.

Parágrafo único. Entende-se como LínguaBrasileira de Sinais - Libras a forma decomunicação e expressão, em que osistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria,constitui um sistema linguístico detransmissão de ideias e fatos, oriundos decomunidades de pessoas surdas do Brasil(BRASIL, 20002).
A partir dessa lei, tornou-seobrigatório o uso de LIBRAS em escolas,hospitais, tribunais e outros setores,ampliando o acesso dos surdos à educação,saúde e justiça. A formalização de LIBRAScomo língua oficial também contribuiu parao reconhecimento da cultura surda, garantindoque ela fosse tratada de forma respeitosa eintegrada no contexto social e educacional(XAVIER et al., 2002; FERREIRA et al.,2023). A Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº13.146/2015), sancionada mais de umadécada depois da Lei de 2002, consolidouainda mais os direitos das pessoas comdeficiência, reforçando a acessibilidade e aplena participação social. Essa lei assegura:

Art. 28. É dever do Estado, da família,da comunidade escolar e da sociedadeassegurar, criar, desenvolver,implementar, incentivar, acompanhar eavaliar:I - sistema educacional inclusivo emtodos os níveis e modalidades, bemcomo o aprendizado ao longo de toda avida;II - aperfeiçoamento dos sistemaseducacionais, visando garantir condiçõesde acesso, permanência, participação eaprendizagem por meio de oferta deserviços e recursos de acessibilidade queeliminem as barreiras e promovam ainclusão plena.
Assim, de acordo com o Art. 28, as pessoascom deficiência, incluindo os surdos, têmdireito à educação, à comunicação, àinformação e à cultura em igualdade decondições com as demais pessoas (BRASIL,2015).
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A Lei de Inclusão também determinaque os serviços públicos e privados devemgarantir o uso de LIBRAS e a disponibilizaçãode intérpretes em situações que exigemcomunicação, como em consultas médicas,audiências judiciais e atendimentos emrepartições públicas. A implementação destalei tem sido fundamental para promover umasociedade mais inclusiva, onde os surdos nãoapenas são reconhecidos, mas têm sualinguagem e identidade cultural respeitadas,garantindo-lhes o direito à plena cidadania(ROSSO, 2019; GADELHA et al., 2022).
3.3 Desafios e Avanços na Implementaçãodas Políticas Públicas de InclusãoAs políticas públicas brasileiras voltadaspara a inclusão de pessoas surdas passarampor uma transformação significativa nasúltimas décadas. Desde a Constituição de1988, que assegura a igualdade de direitos e acidadania plena para pessoas com deficiência,até as leis mais recentes, como a Lei nº10.436/2002, que reconheceu oficialmente aLíngua Brasileira de Sinais, e a Lei Brasileirade Inclusão (Lei nº 13.146/2015), queestabelece direitos fundamentais deacessibilidade e participação social. Essaspolíticas têm contribuído para promover ainclusão das pessoas surdas em váriosaspectos da vida cotidiana, como educação,saúde e trabalho, além de garantir o uso dosistema linguístico visual nos serviçospúblicos e privados. No entanto, aimplementação dessas políticas ainda enfrentadesafios, especialmente em relação à efetivaaplicação das leis e à necessidade de formaçãocontínua de profissionais capacitados, comointérpretes da língua de sinais, e à criação deinfraestrutura acessível (MARCONCIN et al.,2013; KRUTZMANN, 2022).De acordo com Souza et al. (2024), acomunidade surda, apesar dos avanços legais,

continua a enfrentar uma série de desafios noque diz respeito à inclusão social e cultural.Um dos maiores obstáculos é a escassez deprofissionais qualificados para atuar emdiversos setores, como saúde, educação ejustiça, que ainda carecem de intérpretesproficientes no sistema de sinais (SILVA,2024). Além disso, o estigma social e a faltade compreensão sobre a cultura surda e asnecessidades dessa comunidade ainda sãoquestões recorrentes. O oralismo, que pormuitos anos foi a única abordagemeducacional para surdos, ainda influencia aforma como a sociedade enxerga acomunicação visual, o que dificulta suaaceitação plena como uma língua legítima. Afalta de espaços bilíngues adequados e acessoa tecnologias também é um desafiosignificativo, pois muitas escolas ainda nãoadotam a abordagem bilíngue, essencial paraa formação completa dos surdos (MACIEL,2020; RAMOS et al., 2024).Apesar dos desafios, há diversosexemplos de boas práticas e casos de sucessoque mostram como a inclusão pode ser efetivaquando as políticas públicas são bemimplementadas. O modelo educacionalbilíngue, em que o sistema de sinais é aprimeira língua e o português, a segunda, temse mostrado eficaz em várias instituições deensino, permitindo que os alunos surdos sedesenvolvam plenamente. Além disso,iniciativas de acessibilidade em instituiçõesde saúde, como hospitais e unidades deatendimento público, com intérpretesqualificados disponíveis, têm permitido quesurdos recebam atendimento adequado,garantindo seu direito à saúde e àcomunicação (ALVES et al., 2020). Essescasos demonstram que, embora haja desafios,o reconhecimento dos direitos e a aplicaçãodas políticas públicas, quando bemexecutadas, podem proporcionar uma
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inclusão significativa e transformar arealidade da comunidade surda no Brasil.
3.4 Transformação Social e Cultural daComunidade Surda a partir doReconhecimento de Sua LínguaO reconhecimento oficial da LínguaBrasileira de Sinais (LIBRAS) teve umimpacto significativo não apenas nacomunicação dos surdos, mas também em suainclusão social e cultural. Com a promulgaçãoda Lei nº 10.436/2002, que reconheceu aLIBRAS como meio legal de comunicação,deu-se um passo crucial para a legitimaçãodessa língua como um direito essencial paraas pessoas surdas. A formalização da LIBRAScomo língua oficial de comunicação eexpressão das pessoas surdas foi fundamentalpara que se criassem condições para o plenoacesso à educação, saúde, e aos serviçospúblicos, bem como para o fortalecimento dacultura surda. Esse reconhecimento permitiuque a LIBRAS fosse incorporada nas práticassociais e educacionais, refletindo a crescentevalorização da diversidade linguística ecultural no Brasil.O papel da LIBRAS na inclusão socialdas pessoas surdas é central, pois proporcionaautonomia e igualdade de oportunidades paraessa comunidade. A partir do reconhecimentooficial da língua, surgiram políticas públicasque garantem o acesso dos surdos à educaçãobilíngue, com a LIBRAS como primeiralíngua e o português como segunda (DEFÁTIMA et al., 2024). Esse modeloeducacional contribui para a formação de umambiente inclusivo, onde os surdos têm apossibilidade de aprender em sua línguanatural, sem a imposição do oralismo quedominava anteriormente (DE TOLEDO et al.,2023). Além disso, a utilização da LIBRASnos espaços públicos e privados, comohospitais, tribunais e transportes, facilitou a

integração das pessoas surdas na sociedade,garantindo-lhes uma participação mais ativae cidadã (RECKELBERG et al., 2018). Noentanto, a implementação desses direitosainda enfrenta desafios relacionados àformação de profissionais qualificados, comointérpretes de LIBRAS, e à adaptação dosserviços para garantir que a comunicação sejaefetiva.Apesar dos avanços proporcionadospelo reconhecimento da LIBRAS, existemainda desafios culturais e identitários queimpactam a plena inclusão dos surdos nasociedade. Muitos surdos enfrentamdificuldades para preservar sua identidadecultural em um contexto majoritariamenteouvinte, onde o uso do português e a culturaoral predominam (JESUS et al., 2023; SILVA,2024). A imposição de normas linguísticas eculturais dominantes muitas vezesmarginaliza as línguas de sinais e a identidadesurda, levando a uma luta constante pelavalorização de sua cultura e língua. Emmuitoscasos, a discriminação e a falta decompreensão sobre a importância da LIBRASnas interações cotidianas ainda são barreirassignificativas (DE AMORIM et al., 2024). Ofortalecimento da cultura surda e oreconhecimento das línguas de sinais comouma língua legítima exigem uma mudançacultural ampla, que promova o respeito àdiversidade e à inclusão de todas as formas decomunicação, sem que isso implique na perdada identidade surda.
4. Considerações FinaisOs resultados deste estudo confirmamque a inclusão das pessoas surdas tem sidoimpulsionada por esforços contínuos em nívelnacional e internacional, com avançossignificativos desde o século XIX, quando asprimeiras escolas para surdos começaram a
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valorizar as línguas de sinais como formaslegítimas de comunicação.No contexto brasileiro, a ConstituiçãoFederal de 1988 representou um marco aogarantir a igualdade de direitos para todas aspessoas, incluindo aquelas com deficiência.Posteriormente, a Lei nº 10.436/2002 e a LeiBrasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015)consolidaram esse avanço, reconhecendooficialmente a Língua Brasileira de Sinais(Libras) como meio legal de comunicação eestabelecendo a acessibilidade como umdireito fundamental. Essas leis destacaram aimportância da comunicação visual para apromoção de uma educação inclusiva, para oacesso a serviços públicos essenciais e para avalorização da identidade cultural surda.Contudo, os desafios persistem. Afalta de intérpretes qualificados, a resistênciacultural à adoção da língua de sinais e ainsuficiência de infraestrutura acessível aindadificultam a plena implementação daspolíticas públicas. Além disso, a escassez deespaços bilíngues e a prevalência do oralismoindicam que a inclusão educacional e socialdos surdos ainda enfrenta barreirassignificativas. Apesar disso, boas práticas,como o modelo educacional bilíngue e apresença de intérpretes em serviços de saúdee tribunais, demonstram que as políticaspúblicas podem transformar positivamente arealidade da comunidade surda.Este estudo demonstra ainda que atransformação social da comunidade surda, éevidenciada pelo fortalecimento de suaidentidade cultural e pela valorização de sualíngua nativa, e isso reflete o impacto doreconhecimento oficial da Libras. Essamudança, embora significativa, exige esforçoscontínuos para garantir a inclusão plena e aigualdade de oportunidades para as pessoassurdas em todos os setores da sociedade. Porfim, o presente estudo reforça a importância

de ações intersetoriais que promovam nãoapenas a acessibilidade, mas também orespeito à diversidade linguística e cultural,essencial para uma sociedade mais justa einclusiva.
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